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NORMA INTERNA 001: 

 

USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

  
Em todos os setores do Instituto de Química, onde sejam utilizados ou 

armazenados produtos químicos, fica obrigatório o uso de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI).  

 
O uso correto e treinamento do uso de EPI é de responsabilidade do 

responsável pelo laboratório. 
  

Esta norma implementa a Resolução 160/2011 do Conselho da Unidade 
(IQ) de 20 de julho de 2011 e se baseia nas seguintes normas técnicas: 
 - NR 6 e seus anexos; 
 - ANSI.Z.87.1/2003 
 - ISSO 16.602/2007 
 - EM420 e EM374/2003 
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